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OBJETIVOS DA DISCIPLINA

Possibilitar a formagédo do estagiario e permitir-lne que tenha acesso ao seu futuro campo de atuagao
profissional em contato direto com situagdes praticas e tedricas.

Buscar seu encaminhamento ndo a uma profissdo, mas, também a uma aspiragdo maior, qual seja o de
coloca-lo no universo cultural juridico, humanistico e ético.

Estimular sua capacidade de analise e de critica, com estudo, principalmente, de casos praticos, de modo a
despertar nele o interesse pelos temas, bem como sua formagédo e conscientizagdo do futuro profissional do direito,
desenvolvendo o espirito da pratica forense e da ética profissional.

Preparar o aluno para o mercado de trabalho.

EMENTA

Atividades praticas visando a atuagéo do discente nas fases judicial e extrajudicial.

PROGRAMA

1. Atuagao na delegacia de policia

a) Procuragéo;

b) Instauragéo de inquérito policial por crime de a¢édo penal publica condicionada a representagéo;
c) Instauragéo de inquérito policial por crime de agéo penal privada;
d) Prisdo em flagrante — relaxamento;

e) Fianga;

f)  Liberdade proviséria sem fianga, art. 310, “caput”, do CPP;

g) Liberdade provisdria sem fianga, art. 310, paragrafo unico, do CPP;
h) Liberdade proviséria com fianga, art. 350 do CPP;

i)  Revogagéo de prisdo preventiva;

j)  Revogagéao de prisao temporaria.

2. Atuagao no juizo criminal

a) Procuragao para propor representagao;

b) Procuragéo para propor queixa-crime;

c) Queixa crime

d) Representagéo

e) Fianga dirigida ao juiz;

f)  Liberdade proviséria sem fianga - art. 310, “caput” do Cddigo de Processo Penal;

g) Liberdade proviséria sem fianga — art. 310, paragrafo unico do Cédigo de Processo Penal;

h) Liberdade proviséria — art. 350, CPP;

i)  Revogacao de prisdo preventiva;

j)  Revogagéao de prisao temporaria;

k) Excecgdes: Suspeigdo, incompeténcia do juizo, ilegitimidade de parte; coisa julgada e litispendéncia;
I)  Restituicdo de coisas apreendidas;

m) Medida Assecuratdria: Sequestro de bens imoéveis;

n) Diligéncias, inclusive pericias;

o) Assistente do Ministério Publico;

p) Procedimento ordinario denuncia: Defesa direta — art. 396 — A, Alegagdes orais e memorial de defesa e de acusagéo;




g) Habeas corpus preventivo e liberatério.

AVALIAGAO

O estagiario no Escritério Modelo de Advocacia, bem como o que faz o Estagio junto a outras Instituicées, em
decorréncia de convénio com a Faculdade de Direito de Varginha fard, no fim do 5° ano, as provas de Pratica Penal, Civil e
Trabalhista, que serdo corrigidas por professores na forma constante do “Manual do Aluno”; somente sera aprovado o aluno
que receber o conceito “suficiente”, ndo havendo, portanto, notas.

Se o aluno receber o conceito “insuficiente”, nas provas, embora aprovado em todas as matérias, sera
considerado reprovado, devendo repetir o Estagio do 5° ano.

Sera exigido, ainda, que os trabalhos praticos sejam reunidos numa pasta e entregues na data especifica
conforme consta do “Manual do Aluno”.

O aluno sera avaliado e devera obter a média 7,0.

METODOLOGIA

Os modelos de redagdo das pegas serdo, rigorosamente, os indicados pelo professor da pratica.

Serao exigidos, ainda, trabalhos praticos, reunidos em uma pasta, contendo indice, na ordem de elaboragao.

E necessario que o aluno participe de aula, redigindo petigées e resolvendo diversos exercicios.

Os trabalhos serdo desenvolvidos com a seguinte sistematica:

- analise de casos.

- estudo em processos findos.

- pareceres.

- audiéncias simuladas.

- elaboragéo de pegas processuais.

Os trabalhos deverao ser protocolados na secretaria do escritério modelo e serdo arquivados em pastas individuais.
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